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De 0í de Fêvereiro de2021

DtsPôE SOBRE GRAT|F|CAçÃO POR
DEDTCAçÃO EXCLUSTVA E DÁ
OUTRAS PROVTDÊICIAS.

O PREFE]TO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE' no uso de suas akibuições que lhe foram conferidas pero Art.62,
inciso lX, xlll da Lei orgânica Municipal de 0s/03/90, sob a Lei 90/20 que dispôe
sobrg a críação do Estatuto do Magistério público do Munícípio oe nqüioaoaisÉ
9.a.L9i no_?1120 que dispõe sobre o plano de Carreira à Renumãraçaà Oã
Magistério Público de Aquidabã/SE.

RESOLVE:

Art. 'Í o. Conceder ao servidor, Antônio Marcos Dos Santos,
brasileiro, matrícula 1332, inscrito no cpF sob o na 969.94r.93s-0o, residente e
domiciliado neste municÍpio, com ônus para o erário municipar, com Função
GratiÍicada, à disposição da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2". A Remuneração da Função Gratificada (por dedicaçâo
exclusiva), ora nomeada, será a constante na éubseção V, Art.124, da Lei no
901PMN2020 de 1511212020 e Art.37, da Lei no gllpWNzo2o de 1st12t2o2o.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Aquidabã/SE, 01 de fevereiro de 2021.
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